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LEI MUNICIPAL 1.789/95 “ 

"CONTEM HOMOLOGACAO DE CONVENIO COM O MINISTERIO DA 

EDUCACAO E DO DESPORTO." 

A Cémara Municipal de Dores do Indaia , MG , no ' 

uso de suas atribuigoes legais, decreta e eu Prefeito Municipal sanciono 

a seguinte Lei: . 

ART. 12 ~ Fica devidamente homologado o Convénio ' 

n? 96/94 entre Ministério da Educagdéo e do Desporto, a Secretaria de Edu 

cagao Média e Tecnoldgica, com interveniente e o Municipio de Dores do 

Indaia . 

ART, 22 — Revogadas as disposigées em contrério , 

entraraé esta Lei em vigor na data de sua publicagdo. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaia, 

09 de Agosto de 1.995. 
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